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de 2003 poderá se aposentar com proventos integrais, que 
corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, quando, 
observadas as reduções de idade e o tempo de contribuição 
contido no art. 23 desta Lei, vier a preencher, cumulativamente, 
as seguintes condições: (NR)
I - 60 (sessenta anos) de idade, se homem, e 55 (cinqüenta e 
cinco) anos, se mulher; (NR)
II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 
(trinta) anos, se mulher; (NR)
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; (NR)
IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício 
no cargo efetivo em que se der a aposentadoria. (NR)
Parágrafo único. R E V O G A D O
Art. 54-B. Observado o disposto no art. 37, inciso XI, da 
Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos 
servidores públicos titulares de cargos efetivos e as pensões dos 
seus dependentes pagas pelo Estado, incluídas suas autarquias 
e fundações, em fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como 
os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos 
dependentes abrangidos pelo art. 56-A desta Lei Complementar, 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassifi cação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão, na forma da lei. (NR)
Art. 54-C. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria 
pelas normas estabelecidas no art. 40 da Constituição Federal 
ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 54 e 54-A desta Lei 
Complementar, o servidor do Estado, incluídas as autarquias 
e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 
de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos 
integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes 
condições: (NR)
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos, 
se mulher; (NR)
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, 
quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a 
aposentadoria; e (NR)
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos 
limites do art. 40, § 1°, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que 
exceder à condição prevista no inciso I do “caput” deste artigo. 
(NR)
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de 
aposentadorias concedidas com base neste artigo o disposto no 
art. 54-B desta Lei Complementar, observando-se igual critério 
de revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com este 
artigo. (NR)
Art. 55. R E V O G A D O
Art. 56. É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de 
aposentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus 
dependentes, que, até 31 de dezembro de 2003, tenham cumprido 
todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com base nos 
critérios da legislação então vigente. (NR)
§ 1º O servidor de que trata este artigo, que opte por permanecer 
em atividade, tendo completado as exigências para aposentadoria 
voluntária e que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos 
de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de contribuição, 
se homem, fará jus a um abono de permanência, equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória, na forma do art. 21 
desta Lei Complementar. (NR)
§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos 
servidores públicos referidos no caput, em termos integrais ou 
proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até a data de 
publicação desta Lei Complementar, bem como as pensões de 
seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela 
estabelecidos para a concessão desses benefícios ou nas 
condições da legislação vigente. (NR)
Art. 56-A. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, 
a qualquer tempo, nas condições previstas pela legislação em 
vigor à época em que foram atendidas as prescrições legais nelas 
estabelecidas ou nas condições previstas na legislação vigente 
até 31 de dezembro de 2003, aos servidores públicos, bem como 
aos seus dependentes, que, até aquela data, tenham cumprido 
os requisitos para obtê-las. (NR)
§ 1º O servidor de que trata este artigo, que opte por 
permanecer em atividade, tendo completado as exigências para 
aposentadoria voluntária e que conte com, no mínimo, 25 (vinte 
e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta anos), 
se homem, fará jus a um abono de permanência, equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária, até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 21 
desta Lei Complementar. (NR)
§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos 
servidores públicos referidos no caput, em termos integrais ou 
proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de 
dezembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, 
serão calculados de acordo com a legislação em vigor à época 
em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para 
a concessão desses benefícios ou nas condições da legislação 
vigente. (NR)
Art. 57. Observado o disposto no art. 40, §10 , da Constituição 
Federal, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 
para efeito de aposentadoria, cumprido  até a que a lei discipline 
a matéria, será contado como tempo de contribuição nos termos 
do art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998 .
Art. 58. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade 
dos direitos inerentes a essa qualidade.
§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito 
à aposentadoria, para cuja concessão tenham sido preenchidos 
todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em 

que estes requisitos foram atendidos.
§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes 
do segurado que falecer após a perda desta qualidade, salvo se 
preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria, na 
forma do parágrafo anterior.
Art. 59. Concedido o benefício previdenciário será o ato publicado 
e encaminhado à apreciação do Tribunal de Contas do Estado.
Parágrafo único. Caso o ato de concessão não seja aprovado pelo 
Tribunal de Contas do Estado, o pagamento do benefício será 
imediatamente suspenso até a regularização da situação.
Art. 59-A. As contribuições a que se referem os arts. 84, incisos 
I e II, e 84-A serão exigíveis após decorridos 90 (noventa) dias 
da data de publicação desta Lei Complementar. (NR)
§ 1º Decorrido o prazo estabelecido no caput, os servidores 
abrangidos pela isenção de contribuição referida no § 1o do 
art. 3o e no § 5o do art. 8o da Emenda Constitucional no 20, de 
15 de dezembro de 1998, passarão a recolher a contribuição 
previdenciária correspondente, fazendo jus ao abono a que 
se referem os arts. 22-A, 54, § 5º,  e 56-A, § 1º, desta Lei 
Complementar. (NR)
§ 2º Fica mantida a contribuição previdenciária em vigor na data 
de publicação desta Lei Complementar para os segurados ativos, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias. (NR)
Art. 59-B. Fica assegurada a reversão da aposentadoria nas 
seguintes hipóteses: (NR)
I - ao servidor aposentado por invalidez, quando, por junta 
médica ofi cial, forem declarados insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; (NR)
II - ao servidor aposentado voluntariamente, a pedido, desde 
que o cargo esteja vago, haja interesse da Administração 
devidamente fundamentado e a aposentadoria tenha ocorrido 
nos cinco anos anteriores à solicitação. (NR)
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo em que se deu a 
aposentadoria ou no cargo resultante de sua transformação. 
(NR)
§ 2º Não poderá usufruir  da reversão o aposentado que já tiver 
alcançado o limite de idade para a  aposentadoria compulsória. (NR)

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60.  Fica criado o Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará - IGEPREV, autarquia estadual, com sede e foro 
na Capital do Estado do Pará, vinculada à Secretaria Especial de 
Estado de Gestão, dotada de personalidade jurídica de direito 
público, patrimônio e receitas próprios, gestão administrativa, 
técnica, patrimonial e fi nanceira descentralizadas.(NR)
I - R E V O G A D O
II - R E V O G A D O
III - R E VO G A D O
IV - R E V O G A D O
§ 1º R E V O G A D O
§ 2º R E V O G A D O
§ 3º R E V O G A D O
§ 4º R E V O G A D O
Art. 60-A. Cabe ao IGEPREV a gestão dos benefícios 
previdenciários de que trata a presente Lei Complementar, sob a 
orientação superior do Conselho Estadual de Previdência, tendo 
por incumbência: (NR)
I - executar, coordenar e supervisionar os procedimentos 
operacionais de concessão dos benefícios do Regime Básico de 
Previdência. (NR)
II - executar as ações referentes à inscrição e ao cadastro de 
segurados e benefi ciários; (NR)
III - processar a concessão e o pagamento dos benefícios 
previdenciários de que trata o art. 3º desta Lei; (NR)
IV - acompanhar e controlar o Plano de Custeio Previdenciário. 
(NR)
§ 1º Manter-se-ão as competências dos órgãos do Estado e do 
IPASEP, defi nidas na legislação em vigor, quanto à inscrição, 
cadastro, recolhimento de contribuições, concessão e pagamento 
de benefícios, até que se realize a estruturação do IGEPREV, no 
prazo máximo de 12 (doze) meses, a partir da data de publicação 
desta Lei. (NR)
§ 2º A partir do prazo mencionado no § 1º deste artigo, fi ca a cargo 
do IGEPREV efetuar os atos necessários ao processo de concessão 
e de pagamento das aposentadorias e pensões a que faz jus o 
segurado ou seus dependentes. (NR)
§ 3º R E V O G A D O
Art. 60-B. Constituirão receita ou patrimônio do IGEPREV: (NR)
I - os Fundos de que tratam os arts. 70 e 70-A desta Lei 
Complementar; (NR)
II - os recursos fi nanceiros repassados a título de taxa de 
administração, dentro dos limites previstos na legislação; (NR)
III - o produto das aplicações fi nanceiras e demais investimentos 
realizados com a receita própria prevista no inciso anterior; (NR)
IV - o produto da alienação dos bens não-fi nanceiros do seu 
patrimônio; (NR)
V - aluguéis e outros rendimentos não-fi nanceiros derivados dos 
bens do seu patrimônio; (NR)
VI - outros bens não-fi nanceiros cuja propriedade lhe for 
transferida pelo Estado ou por terceiro; (NR)
VII - receitas administrativas oriundas de serviços técnicos e 
administrativos prestados na área de sua competência; e (NR)
VIII - demais dotações orçamentárias ou doações que receber. 
(NR)
Art. 61. O Conselho Estadual de Previdência - CEP, órgão superior 
de deliberação colegiada, terá quatorze membros efetivos e 
respectivos suplentes, com a seguinte composição: (NR)
I - o Secretário Especial de Estado de Gestão, que o presidirá; 
(NR)
II - o Secretário Executivo de Estado de Administração; (NR)
III - o Presidente do IGEPREV; (NR)
IV - dois representantes da Assembléia Legislativa, sendo um 
indicado por seu Presidente e outro pela entidade de classe dos 
seus servidores; (NR)
V - um representante do Tribunal de Justiça do Estado indicado 
por seu Presidente; (NR)
VI - um representante do Ministério Público indicado pelo 

Procurador-Geral; (NR)
VII - um representante da Procuradoria Geral do Estado indicado 
pelo Procurador-Geral; (NR)
VIII - quatro representantes dos segurados ativos, dos quais um 
indicado dentre os militares e três indicados dentre os servidores 
públicos; (NR)
IX - um representante dos inativos do Estado; (NR)
X - um representante dos pensionistas do Estado. (NR)
Art. 62. Os representantes dos segurados, participantes e 
benefi ciários, bem como de seus suplentes, serão nomeados pelo 
Governador do Estado por indicação de seus sindicatos e associações 
de classe mediante proposição escrita remetida ao Secretário 
Especial de Estado de Gestão, até 15 (quinze) dias corridos contados 
da publicação de edital específi co no Diário Ofi cial do Estado, 
respeitando procedimento constante de Regulamento desta Lei.
Parágrafo único. Em caso de ausência de indicação ou perda 
de prazo pelos Sindicatos e Associações, poderá o Governador 
nomear, por sua livre escolha, servidor da mesma classe para 
integrar o Conselho.
Art. 63. Os suplentes dos Secretários de Estado serão 
obrigatoriamente, os que os substituem legalmente, em suas 
respectivas Secretarias, em casos de impedimentos, ausências 
ou licenças.
Art. 64. Os integrantes do Conselho Estadual de Previdência, na 
qualidade de representante dos servidores públicos do Estado 
do Pará, ativos, inativos e militares deverão contar com, no 
mínimo, 10 (dez) anos de efetivo exercício em cargo público 
efetivo estadual.
Art. 65. O mandato dos membros do CEP é de 2 (dois) anos, 
podendo  ser reconduzidos uma única vez, por igual período, à 
exceção dos referidos nos incisos  de I à V do art. 61 desta Lei 
que terão assento enquanto investidos na função especifi cada, 
dada sua qualidade de membro nato.
Art. 66. O Conselho Estadual de Previdência reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por mês, e extraordinariamente 
quando convocado, com a presença da maioria absoluta de seus 
conselheiros, e deliberará por maioria simples, salvo exceção 
prevista nesta Lei ou em seu regulamento.
Art. 67. O presidente do CEP terá direito à voz e voto, inclusive 
de desempate.
Art. 68.  Compete ao Conselho Estadual de Previdência - CEP:
I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas 
aplicáveis ao Regime de Previdência Estadual;
II - defi nir, observando a legislação de regência, as diretrizes e 
regras relativas à aplicação dos recursos econômico-fi nanceiros 
do Regime de Previdência Estadual, à política de benefícios e à 
adequação entre os planos de custeio e de benefícios;
III - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão 
previdenciária;
IV - apreciar e aprovar, anualmente, os planos e programas de 
benefícios e custeio do Regime de Previdência Estadual;
V - apreciar e aprovar as propostas de programação 
orçamentária(s) do Regime de Previdência Estadual;
VI - acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por 
ele defi nidos, a execução dos planos, programas e orçamentos 
do Regime de Previdência Estadual;
VII - acompanhar e fi scalizar a aplicação da legislação pertinente 
ao Regime de Previdência Estadual;
VIII - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao 
Tribunal de Contas do Estado, devendo, para tanto, contratar 
auditoria externa a custo do IGEPREV; (NR)
IX - elaborar e aprovar seu regimento interno e suas eventuais 
alterações; e
X - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras 
aplicáveis ao Regime de Previdência Estadual, editar atos de 
caráter normativo em matéria de sua competência e exercer as 
atribuições de Conselho de Administração do IGEPREV. (NR)
Parágrafo único. As decisões proferidas pelo CEP deverão ser 
publicadas no Diário Ofi cial do Estado.

TÍTULO III
DO PLANO DE CUSTEIO DO REGIME ESTADUALDE 

PREVIDÊNCIA
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 69. O Plano de Custeio do Regime de Previdência Estadual será 
aprovado, anualmente, pelo Conselho Estadual de Previdência, 
do mesmo constando, obrigatoriamente, a programação e os 
correspondentes regimes fi nanceiros e os respectivos cálculos atuariais.
Parágrafo único. O Plano de Custeio do Regime de Previdência 
Estadual instituído pela presente Lei, toda vez que houver a 
necessidade de revisão de proventos dos inativos e pensionistas, 
será revisto, assegurando-se, no mínimo, uma revisão anual, 
com base em critérios atuariais, objetivando a manutenção 
do equilíbrio entre os recursos arrecadados e os encargos 
decorrentes deste Regime.

CAPÍTULO II
DO FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA E DO FUNDO 

PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ (NR)
Art. 70. Fica instituído o Fundo Financeiro de Previdência 
do Estado do Pará - FINANPREV, de natureza contábil, em 
regime de repartição simples, vinculado ao Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, com a fi nalidade de prover 
recursos exclusivamente para o pagamento dos benefícios de 
aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão aos 
benefi ciários do Regime de Previdência Estadual de que trata a 
presente Lei Complementar. (NR)
Art. 70-A. Fica, igualmente, instituído o Fundo Previdenciário 
do Estado do Pará - FUNPREV, de natureza contábil, em regime 
de capitalização, também vinculado ao Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, com a fi nalidade de prover 
recursos, exclusivamente, para o pagamento dos benefícios de 
aposentadoria, reserva remunerada e reforma, e pensão aos 
segurados do Regime de Previdência Estadual de que trata a 
presente Lei Complementar, que ingressaram no Estado após 11 
de janeiro de 2002. (NR)
Art. 71. Constituem receita ou patrimônio do FINANPREV, dentre 
outros: (NR)
I - as contribuições previdenciárias do Estado, suas fundações e 
autarquias, e dos segurados do Regime de Previdência do Estado 


